DECRETO Nº 22.771, DE 28 DE JUNHO DE 2024.



[bookmark: _GoBack]Altera os incs. III , V, VI e VII do art. 3º, o caput e os incs I a III do art. 7º; inclui o inc. XI no art. 3º, os arts. 4º-A, 5º-A, 6º-A , os incs. IV e V no art. 7º, os arts. 7º-A, 8º-A, 9º-A, 14-A, 18-A, 18-B; e revoga os arts. 4º, 5º, 6º ,7º 8º, 12 e 16, todos do Decreto nº 21.323, de 10 de janeiro de 2022, que consolida a estrutura organizacional do Departamento Municipal de Habitação (DEMHAB), criando novas Unidades de Trabalho, de acordo com a Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985, e dá outras providências.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, inciso II e IV, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei nº 6.310, de 28 de dezembro de 1988 e posteriores alterações, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam alterados os incs. III, V, VI e VII e incluído o inc. XI do art.3º do Decreto nº 21.323, de 10 de janeiro de 2022, conforme segue:

“Art. 3º  ....................................................................................................................

...................................................................................................................................

III – Diretoria de Projetos Sociais (DPS);

......................................................................................................................

V – Assessoria de Planejamento Estratégico e Monitoramento de Resultados (ASSEPLA);

VI – Coordenação de Controle de Contratos (CCC);

VII – Assessoria de Relações Comunitárias, Reassentamento e Regularização Fundiária (ARCORRF);

..........................................................................................................................

XI – Unidade de Regularização Fundiária (URF).”

Art. 2º  Fica incluído o art.4º-A no Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 4º-A.  A Unidade de Regularização Fundiária (URF) será composta pelas seguintes Unidades de Trabalho:

I – Equipe de Análise e Instrução em Processos de Regularização Fundiária (EAIPRF);

II – Equipe Técnica de Relações Cartoriais (ATRC).”

Art. 3º  Fica incluído o art.5º-A no Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 5º-A.  A Coordenação de Controle de Contratos será composta pelas seguintes Unidades de Trabalho:

I – Unidade de Licitações (ULic);

II – Equipe de Contratos (ECont); e

III – Equipe de Medição (EMed).”

Art. 4º  Fica incluído o art.6º-A no Decreto nº 21.323, de 2022, conforme segue:

“Art. 6º-A.  A Unidade de Apoio à PME (UPME) será composta pela Equipe de Apoio Administrativo (EAA).”

Art. 5º  Ficam alterados o caput  e os incs. I a III  e incluído os incs. IV e V no   art. 7º do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 7º  A Diretoria Administrativo-Financeira (DAF) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Coordenação de Recursos Humanos (CRH);

II – Coordenação Financeira (CFI);

III – Coordenação de Planejamento e Controle Orçamentário; 

IV – Coordenação de Apoio Administrativo (CAA); e

V – Unidade de Gestão da Tecnologia (UGT).” (NR)

Art. 6º  Fica incluído o art. 7º-A no do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 7º-A.  A Coordenação de Recursos Humanos (CRH) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Unidade de Preparo de Pagamento (UPP);

II – Unidade de Pessoal (UPE); e

III – Unidade de Desenvolvimento Funcional (UDF).”

Art. 7º  Fica incluído o art.8º-A no do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 8º-A.  A Coordenação Financeira (CFI) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Unidade de Tesouraria (UTE);

II – Unidade de Controle de Investimentos (UCI); e

III – Unidade de Operações Financeiras (UOF).”

Art. 8º  Fica incluído o art. 9º-A no do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 9º-A. Coordenação de Apoio Administrativo (CAA) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Protocolo;

II – Arquivo;

III – Unidade de Manutenção, Infraestrutura e Serviços (UMIS); e

IV – Unidade de Compras, Materiais e Patrimônio (UMCP).”

Art. 9º  Fica incluído o art.14-A no do Decreto nº 21.323, 2022 conforme segue:

“Art. 14-A.  A Coordenação de Urbanismo (CUR) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Unidade de Desenvolvimento Urbano (UDU); e

II – Unidade de Projetos Urbanísticos (UPU).”

Art. 10.  Fica incluído o art. 18-A no do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 18-A.  Coordenação de Projetos Especiais (CPE) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Unidade Técnica de Projetos Especiais (UTPE); e

II – Unidade de Apoio Administrativo (UAA).”

Art. 11.  Fica incluído o art. 18-B no do Decreto nº 21.323, de 2022 conforme segue:

“Art. 18-B.  A Diretoria de Patrimônio Imobiliário (DPI) será composta pelas seguintes estruturas de trabalho:

I – Coordenação de Contrato Imobiliário (CCI); e 

II – Coordenação de Titulação e Cadastro (CTC).”

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13.   Ficam revogados o arts. 4º 5º, 6º ,7º ,8º, 12 e 16 do Decreto nº 21.323, de 10 de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de junho de 2024.



Sebastião Melo
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.


